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A Prefeitura Municipal de Corumbiara, RO, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o Edital 
Complementar 09 do EDITAL Nº 001/2020 – CONCURSO PÚBLICO. 

 

1. DA CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA. 
1.1. Nos termos do item XII, do Edital nº 001/2020 e o estabelecido neste Edital Complementar, ficam convocados para 
realizarem a Prova Prática, os candidatos relacionados no Anexo I, publicado no site no site www.msconcursos.com.br, 
aba “Anexos”. 

1.2. O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova Prática, no mínimo, 30 (minutos) minutos antes 
do horário estabelecido no Anexo I. 

1.3. O candidato que não comparecer ao local e horário indicados para realização da Prova Prática estará 
automaticamente eliminado deste Concurso Público.  

 
2. DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA.  

2.1. Será admitido no local da prova apenas o candidato que estiver usando máscara.  

2.2. Será obrigatório o uso da máscara durante toda a prova e dentro das instalações de aplicação da mesma, sob 
risco de exclusão no certame.  

2.3. O candidato deverá manter distância dos demais, evitando aglomerações.  

2.4. O candidato deverá usar sua própria caneta para assinar a lista de presença, tendo, anteriormente, higienizado 
as mãos com álcool em gel que estará disponível. 
 
3. DA DATA, LOCAL E HORÁRIO. 
3.1. A data, local e horário da realização da Prova Prática estão publicados no Anexo I, no site 
www.msconcursos.com.br, aba “Anexos”. 
 
4. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA.  

4.1. O critério de avaliação da Prova Prática está publicado no Anexo II, no site www.msconcursos.com.br, aba 
“Anexos”. 

 

Corumbiara, RO, 05 de novembro de 2020.   

 

 
LAERCIO MARCHINI. 

Prefeito Municipal. 

 


